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      Canela, 22 de setembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 99/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 99/2017, que “DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E DÁ NOVA DESTINAÇÃO AO IMÓVEL PÚBLICO URBANO QUE MENCIONA.”

Este projeto de lei se justifica na medida em que o Poder público possui inúmeros imóveis ociosos, gerando altos custos de manutenção, inclusive sofrendo riscos de invasões que, mesmo que reversíveis, acarretariam maiores custos com possíveis ações judiciais de reintegração de posse entre outras.
Desta forma, a alienação de imóveis que não estão sendo utilizados pelo Município poderão gerar novas receitas, tanto pela necessária arrecadação de IPTU quanto pela geração de outros tributos, além da possibilidade da geração de emprego e renda para os munícipes.
O objetivo de desafetação desta área, portanto, vem da manifestação de interesse de empresários em instalação de indústria não poluente, que além de reduzir custos de manutenção no imóvel, ainda vai gerar os respectivos tributos próprios e retorno de transferências do Estado e da União.
Porém, em que pese a manifestação de interesse por parte de empresários, mister esclarecer que o processo de alienação deverá respeitar preceitos legais, especialmente os previstos na Lei nº 8.666/1993, cujos resultados econômicos serão destinados em outros investimentos no Município, voltados ao desenvolvimento social e/ou econômico.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 99, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E DÁ NOVA DESTINAÇÃO AO IMÓVEL PÚBLICO URBANO QUE MENCIONA.
Art. 1º Fica desafetado o imóvel urbano constituído de uma área de terras sem edificação, destinada à praça, no Loteamento denominado Vila Dante, com 8.107,50m² (oito mil cento e sete metros quadrados e cinquenta centímetros quadrados), zona urbana desta cidade, possuindo as seguintes dimensões e confrontações: frente, a noroeste, onde mede 141,00m (cento e quarenta e um metros) de extensão, limita com o alinhamento da Rua dos Farrapos, lado dos números ímpares, outra frente, a nordeste, onde mede 60,00m (sessenta metros) de extensão, limita com o alinhamento da Rua da Olaria, lado dos números pares, outra frente, ainda, a sudoeste, onde mede 55,00m (cinquenta e cinco metros) de extensão, limita com o alinhamento da Rua da República, lado dos números ímpares e pelo lado sudeste, na extensão de 141,00m (cento e quarenta e um metros), limita com a área do Governo do Estado do Rio Grande do Sul (aeroporto). Quarteirão: Rua dos Farrapos, da Olaria e da República, matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob o nº 12.959, de 27 de janeiro de 2003.
Art. 2º O atendimento do objeto da presente Lei visa alcançar interesse social e será destinado à alienação, na forma legal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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CERTIFICO usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Oficio, o Livro

n°2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o teor seguinte:

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

s

FLS. 1 MATRICULA
1 12959 :?

IMOVT UMA AREA de terras sem edificagiio, destinada a PRACA, no Loteamento denominado
Vila Dante, com 8.107.50m?* zona urbana desia cidade, possuindo as seguintes dimensdes e
confrontagdes: {rente, a noroeste, onde mede 141.00m de extensfio, limita com o alinhamento da rua
DOS FARRAPOS. lado dos nimeros impares, outra frente, a nordeste, onde mede 60.00m de
extens@o, limita com o alinhamento da rua DA OLARIA, lado dos numeros pares, outra frente.
ainda, a sudoeste. onde mede 55.00m de extensdo, limita com o alinhamento da rua DA
PUBLICA. lado dos numeros impares e pelo lado sudeste, na extensdo de 141.00m. limita com a
do Governo do Estado do Rio Grande do Sul (aeroporto). Quarteirdo: ruas dos Farrapos. da
ria ¢ da Republica.

DANTE BERTOLUCI, funcionario pablico municipal, CPF 052 141 200-04 ¢
sua mulher HILDA PEIXOTO ALVES BERTOLUCI, do lar, casados pelo regime da comunhio
universal de bens, anterior a vigéncia da Lei 6515/77, brasileiros, domiciliados e residentes nesta

- MATRICULA -

b CANELA, 27 de janeiro de 2003

REGISTROS/ANTERIORES: 473, 476,
Protocolo 27 zl 27,01 7()()3

Registradoraf 1 \;\:S,u\/a-e{q S e RS 7.00

.3, 15,120, em 22 e 25 de novembro de 1947, d/Serventia.

R-1-12959 de 27 de janeiro de 2003 - Prot.27141
TITULO: Artigo 22, Lei 6766, de 19. 12.1979.

TRANSMITE DANTE BERTOLUCI, funcionéario ptblico municipal. CPF 052 141 200-04
e sua mulher HILDA PEIXOTO ALVES:BERTOLUCI, do.lar, casados pelo regime da comunhio
universal de bens, anterior a vigéncia da Lei 6515/77, wa'asile"ims domiciliados ¢ residentes nesta
cidade.
ADQUIREN, 13‘v MUNICIPIO DE CANELA, GCG/MF 88 585 518/0001-85, com sede na rua

Dona Carlinfla s, nqsta cidad
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Rua Borges de Medeiros, n® 1096
@

Co,
YARCA DE CANEVA

CONTINUA NO VERSO
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Nada mais consta. O referido é verdade e dou fé. y ’/

Canela-RS, quarta-feira, 13 de setembro de 2017, PCnin e NG . |
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Busca em livros e arquivos: RS 8,60 (0093.01.1600004 63967 = RS 1,40)
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